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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 920/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.023107/2021-00, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) VICTOR CASIMIRO PISCOYA, 

Matrícula SIAPE nº 0384195, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
lotado(a) no(a) Departamento de Tecnologia Rural - DTR/UFRPE, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

estiver a serviço desta UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da 
data da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 2322/2021-GR-

UFRPE, de 22/10/2021. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 921/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.025099/2021-28, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão de elaboração do material didático para esclarecer dúvidas sobre 
o PIT/RIT, conforme Ofício Interno nº 97/2021/GR, de 22/10/2021, 

constante no processo mencionado: 

NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE Nº 

Renata Valéria Regis de Sousa Gomes (Presidente) 1660490 

Ana Paula da Silva Farias 1758324 

Cíntia Beatriz de Oliveira 1542931 

Juliano Martins Santiago 2019378 

Katya Maria Oliveira de Sousa 1543735 

Manoel Sotero Caio Netto 2279979 

Maria Suely Costa da Câmara 1578121 

Janaina Maria de Melo Amorim 1675883 

 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 997/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024814/2021-13, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 998/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024685/2021-55, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 999/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024639/2021-56, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.000/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024637/2021-67, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.001/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024812/2021-16, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.002/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024631/2021-90, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.003/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024687/2021-44, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.004/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024634/2021-23, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.005/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
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em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024684/2021-19, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.006/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024635/2021-78, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.007/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013837/2021-94, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JORGE 

ANTONIO HINOJOSA VERA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1202188, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Matemática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 451/2021-CPPD, de 18/10/2021, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
10/07/2018 a 
09/07/2020 

28/06/2021 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.008/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017902/2021-51, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 
Professor Titular, Nível 01, ao(à) Docente EDUARDO ALBERTO 

TUDURY, Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 

1226178, lotado(a) no(a) Departamento de Medicina Veterinária, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 

01/05/2012 a 30/04/2014, com efeitos financeiros a partir de 05/10/2021, 

com base na Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 
81/2016 e NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, Ofício Circular nº 

53/2018-MP e Resolução nº 009/2019 CONSU-UFRPE, conforme a 

Decisão nº 461/2021-CPPD, de 20/10/2021, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.009/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016441/2021-07, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANDREA 

CARLA DE PAIVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1331184, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 456/2021-CPPD, de 19/10/2021, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
12/07/2019 a 

11/07/2021 
23/07/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.010/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017481/2021-68, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ELAINE 
CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2021057, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução n° 

009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 454/2021-CPPD, de 

19/10/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
19/07/2019 a 
18/07/2021 

24/08/2021 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.011/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006193/2021-88, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) BARBARA 

COSTA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1651874, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Matemática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 450/2021-CPPD, de 18/10/2021, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
31/03/2019 a 

30/03/2021 
31/03/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.012/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018693/2021-62, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade PAULA BASTO LEVAY, 

Matrícula SIAPE nº 2414902, admitido(a) em 11/08/2017, considerando-

o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 

deveres funcionais, conforme Decisão nº 460/2021-CPPD, de 20/10/2021, e 
homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.013/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018693/2021-62, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 02, 
com denominação de Professor Assistente A, para Classe “B”, Nível 01, 

com denominação de Professor Assistente, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 

partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com a 

Resolução n° 009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 460/2021-CPPD, 

de 20/10/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações 
do(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) PAULA BASTO LEVAY 

Nº SIAPE 2414902 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e 
Tecnologia 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.014/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024998/2021-11, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Retribuição por Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a), com 
efeitos financeiros a partir de 21/10/2021, de acordo com o OFÍCIO-

CIRCULAR Nº 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC. Seguem informações 

do(a) servidor(a) em tela:   

SERVIDOR(A) TIAGO MENDONÇA LUCENA DE VERAS 

Nº SIAPE 1779129 

CARGO PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 


